
LEI MUNICIPAL Nº 1150
Abre créditos especiais para pagamento de gratificações

adicionais.
ALBINO HILLEBRAND PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam abertos os seguintes créditos especiais

para pagamento de gratificações adicionais:
- Cr$ 10.179,00 para pagamento de gratificaçpØo adicional de

15%, de 1º de outubro de 1955 a 31 de dezembro de 1956, ao
tesoureiro Cândido Subtil Netto.;

- Cr$ 8.211,00 para pagamento de gratificaçp¦o adicional de
15% de 10 de janeiro de 1955 até 31 de dezembro de 1956, ao
motorista Waldemar Bertoglio.;

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos a-
bertos pelo artigo primeiro, a maior arrecadaçp�o a verificar-se
no corrente exercício.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 03 DE NOVEMBRO
DE 1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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